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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

TERMO ADITIVO N' 03/2021/2021 -GESCON/SELOG/SR#F/MT

Processo n' 08320.004427/2017-22

3Q TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Ne 20/2018, QUE FAZEM ENTRE sl A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO
GROSSO E A EMPRESA A.W.G COMÉRCIO E SERVIÇOS UDA - EPP

A União, por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso, com sede na
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1205, Bairro Araés, CUIABÁ-MT inscrita no CNPy sob o nQ 00.394.494.0028-56,
neste ato representada pelo Delegado de Polícia Federal e Superintendente Regional, o senhor SERGIO SADAO MORI,
nomeado pela Portaria ne 13.921-DG/PF-MJ, de 08 de outubro de 2020, publicada no Bo/et7m de Será/ço /VP :Z94/2020 de 08
de outubro de 2020, inscrito no CPF sob o nQ 086.345.458-57. portador da Carteira de Identidade n.g 193318647, doravante
denominada ÇQNIBalANIE, e o(a) A.W.G COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA - EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9
14.049.599/0001 62, sediado(a) na Rua China, quadra 08, lote 16, Parque das Mangabeiras em Várzea Grande doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Ademir Germano de Freitas, portador(a) da Carteira de
Identidade ng 11114681, expedida pela (o) SJ/h/l; e CPF n9 802.113.561-15. tendo em vista o que consta no Processo
ng 08320.004427/2017-22 e em observância às disposições da Lel ng 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei ng l0.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto ng 2.271, de 7 dejulho de 1997, e da Instrução Normativa SEBES/MPDG ng 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 20/2018, decorrente do Pregão n9 04/2018, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto: a Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses
e Reajuste contratual.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ ETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente Termo Aditivo será de 25 de/anho de 202.1 a 25 de./anho de 2022

3.1. O valor trimestral da contratação passará a ser de R$ 18.270,54 Idezoito mil duzentos e setenta reais e
cinquenta e quatro centavos) , perfazendo, o valor total anual de R$ 73.082,17 (setenta e três mil oitenta e dois reais e
dezessete centavos)

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E REAJUSTE

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano.
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do !eÇ4:.

3.2. Conforme, previsão contratual contida na Cláusula Sexta do instrumento de Contrato

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Fnanceiros do últimc} reajuste.

3.2.1. O valor do contrato foi reajustado, conforme planilhas abaixo
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